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PREFEITURA MI_ NICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Lei At 735 

de 8 de Março de 1.968,- 

"Autorize Convênio com o D.E.R 

e dd outras providencies".- 

ave do ,:unicieic de 'santa Iiita do 
Sapucaí, por seus repreaentantee decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - 21C,13 o Poder Executivo bluni-

cipal, autorizado a celebrar convênio CQUv D.E.R, para o as-

faltamento de .raças e kvenides da cidecle, dirpendendo pira / 

ease fia a- Z,  a imi.lortg.ncia ãe Nergl.000,00 ( iiezoito mil cru-
zeirce mASeve ). 

Art. 2Q - A fim de fazer foce le despe-
eae autorizada no art. 12 diu.sta lei, conta em dotação 4.1.1.0. 
94, do orçauento vicente.- 

.ixt. 39 	cvegslas as dieposiçZes em 
cen r&r 	er.tr,rz!. veta lei em vices na date de 5UU publicação. 

.endol. portanto, a tõdoe-a quem. o conhe-
cimento e sxecaç& (lacta lei pertencer / 
cue a.'.ixam e façam cumprir tio in-
teiramente como nela f-e 

Prefeitura il:unicipal de i,anta .atu do 	caí, 3 de Março de 

1.968.- 

OGu 
je 	are Laldoni 

lécnice de Ádminietrusião 
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